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Prezados senhores, no edital consta a informação de que "3.2. No caso de defeito o item deverá ser subs�tuído por um novo". Muitas
empresas par�cipantes são revendas e não dispõem de equipamentos para troca direta em caso de defeito durante a garan�a, isso
pode inviabilizar a par�cipação de muitas empresas no processo, pois somente os fabricantes poderiam realizar a referida subs�tuição
direta na garan�a caso haja a eventual necessidade, a orientação deles é encaminhar os equipamentos para assistência técnica para ser
realizada a manutenção corre�va. É importante ressaltar que, em muitos casos, defeitos podem ser de natureza simples e resolvíveis,
como um parafuso frouxo ou uma peça desencaixada. Nesses cenários, a subs�tuição direta do equipamento pode ser uma abordagem
excessivamente dispendiosa e ineficaz. No entanto, quando se trata de defeitos de fábrica iden�ficados durante o recebimento ou que
efe�vamente inviabilizam o uso do produto, a subs�tuição se jus�fica como solução. Sabendo que os produtos possuem garan�a, e que
todas as despesas de manutenção do produto, re�rada e devolução correrão por conta da contratada, gostaríamos de saber se: poderá
ser realizada a manutenção corre�va dos produtos sem a necessidade de subs�tuição direta do equipamento? Agradecemos
antecipadamente pela atenção dispensada.
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Prezados, esclareço que, conforme apontado na solicitação de esclarecimento, caso o defeito iden�ficado seja de “...natureza simples
e resolvíveis, como um parafuso frouxo ou uma peça desencaixada...”, os equipamentos poderão ser encaminhados para assistência
técnica para a manutenção corre�va, a qual todas as despesas de manutenção do produto, re�rada e devolução correrão por conta
da contratada, contudo, o prazo para a devolução do equipamento revisado não poderá suplantar 30 (trinta) dias. Caso o defeito
apresentado torne o equipamento inu�lizável e que não seja por má u�lização, durante o período de garan�a (12 meses), deverá
haver a subs�tuição por um equipamento novo.
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